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PROTOCOLO DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA INTEGRAÇÃO DE COLABORADORES 
DE EMPRESAS CONTRATADAS E SUBCONTRATADAS



ENVIO DE DOCUMENTOS DA EMPRESA

Para início do processo de validação ou integração dos colaboradores da CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA
a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos a Segurança do Trabalho:

1) Encaminhar o Contrato de Prestação de Serviços ou Pedido de Compra com a concessionária; 

2) Encaminhar o Contrato Social ou Cadastro do CNPJ;

3) Autorização de Quarteirização assinado pelo gestor do contrato (se aplicável);

4) Documentos da empresa Contratada e Subcontratada (se aplicável e após o cadastro da Contratada no SCI) 
conforme Diretriz de SSO:

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme NR 07;
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme NR 09;
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), conforme NR 18; 
Registro do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), conforme NR 04;
Registro de instalação de CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), conforme NR 05;

Talvez algum documento não seja aplicável para a empresa, neste caso deverá justificar por e-mail ao lado do nome do 
documento.

5)      Preenchimento da planilha para cadastro no sistema SCI – Sistema de Controle de Integração.



DIRETRIZES DE SSO – SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL

6.1 DOCUMENTOS GERAIS 

“Todos os empregados e subcontratados pela CONTRATADA, envolvidos nas atividades de campo, deverão 
participar de treinamento de integração (antes do início dos serviços) na CONTRATANTE, bem como apresentar toda a 
documentação exigida, através de portal eletrônico gerido pela CONTRATANTE para controle dessa documentação”.

Observação: Não será necessário a inclusão de documentos no portal eletrônico, bem como a realização do treinamento de integração de 
colaboradores de empresas “freteiras”, ou seja, que realizam a entrega de materiais e/ou equipamentos nas obras/frentes de serviço.

O portal eletrônico gerido pela CONTRATANTE para controle dessa documentação é o SCI – Sistema de 
Controle de Integração, que tem como objetivo:

 Centralizar as integrações de todas as concessionárias do grupo Arteris em um único sistema;

 Padronizar o processo de solicitação de documentos para integração no grupo Arteris;

 Importar o cadastro das empresas e funcionários que já possuem integração em outra concessionária;

 Acompanhamento do status da documentação e caso haja, das pendências;

 Bloquear o colaborador que possuir violação intolerável no grupo Arteris;



Quando a empresa CONTRATADA entra em contato com a área de Segurança do Trabalho da respectiva 
concessionária para solicitar a validação ou integração de novos funcionários, ela pode ser enquadrada em um dos 2 
tipos de cenários, que são:

Primeiro Cenário: Se a empresa já possuir o cadastro no sistema SCI – Sistema de Controle de Integração por outra 
concessionária, deverá informar para que seja importado o cadastro da empresa para a concessionária atual. Após, 
deverá informar a relação de funcionários que estão como “Ativo” no sistema para que seja avaliado brevemente a 
documentação e então validado, liberando os funcionários para realizarem as atividades em campo.

Observação: A empresa deverá alterar o cadastro do funcionário para concessionária atual que o colaborador realizará a atividade.

VALIDAÇÃO OU INTEGRAÇÃO DE NOVOS FUNCIONÁRIOS

Segundo Cenário: Se a empresa NÃO possui cadastro no sistema SCI e não possui funcionários integrados em 
nenhuma das concessionárias do grupo ARTERIS, deverá passar pela próxima etapa de cadastro no SCI (próximo 
slide).



CADASTRO DE NOVAS EMPRESAS E RESPONSÁVEIS

1° Passo: A CONTRATADA deverá fazer a solicitação de “cadastro no sistema” através do e-mail para as concessionárias:

2° Passo: Em resposta ao e-mail da CONTRATADA, será encaminhado a planilha “Importação de Dados”, que deverá 
retornar preenchida e com os dados do funcionário que ficará como responsável pela inserção dos documentos no SCI:

Planilha Excel – “Importação de Dados”.

Observação: Todas colunas devem ser preenchidas, pois sem qualquer uma das informações o sistema SCI não efetua o cadastro da empresa.

Envio dos “Dados do Funcionário” apenas do colaborador que realizará as inserções de documentos no sistema.

-Nome completo;
-Função;
-CPF;
-E-mail (para que possamos encaminhar login e senha);

silvana.silveira@arteris.com.br
segurancadotrabalho.planaltosul@arteris.com.br

segurancadotrabalho.litoralsul@arteris.com.br juliano.santos@arteris.com.br
leticia.lima@arteris.com.br

mailto:silvana.silveira@arteris.com.br
mailto:segurancadotrabalho.planaltosul@arteris.com.br
mailto:segurancadotrabalho.litoralsul@arteris.com.br
mailto:juliano.santos@arteris.com.br
mailto:leticia.lima@arteris.com.br


3° Passo: Após realizado o cadastro da empresa e do funcionário, será enviado um Usuário e Senha para acesso ao 
sistema!

 Acesso ao sistema através do link: https://sci.arteris.com.br

 Inserir usuário e senha, fornecidos pela concessionária:

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI

https://sci.arteris.com.br/


4° Passo: Ao entrar no sistema, será exibida a seguinte tela. Para a alterar a senha deverá entrar no sistema, no 
menu “Funcionários”, ícone “Alterar Senha”: 

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI

Onde acessará o seu próprio cadastro e mudará a sua senha. Depois é só Salvar.



5° Passo: Clicando na aba “Funcionários” será exibida a lista de funcionários já cadastrados em sua empresa.

6° Passo: Clique em “Adicionar Novo Funcionário”.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI



7° Passo: A seguinte tela será aberta e deverá ser preenchido todos os campos com os dados do funcionário e 
anexar os documentos necessários:

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI



1. Função: Selecionar a função atual/similar do funcionário. Obs: Se a respectiva função do colaborador não esteja 
contemplada na listagem a empresa contratada deverá solicitar a inclusão.

2. Empresa: A empresa em que o funcionário presta o serviço;
3. Concessionária: Selecionar qual concessionária o funcionário prestará serviço;
4. Subcontratada: Se o funcionário pertence a uma subcontratada, a mesma deverá ser selecionada nesse campo. 

Caso a empresa não esteja cadastrada, a empresa Contratada deverá preencher a planilha “importação de 
dados” com os dados da empresa subcontratada e encaminhar ao setor de Segurança do Trabalho da respectiva 
concessionária;

5. Nome: Nome completo do funcionário;
6. Data do Cadastro: Data em que o funcionário foi cadastrado no sistema SCI;
7. CPF: CPF do funcionário;
8. RG: RG do funcionário;
9. Modelo Crachá: Esse campo não deve ser alterado;
10.CNH: Caso o funcionário possua CNH deve ser inserido o número da mesma, caso contrário deixar em branco;
11.Vencimento CNH: Inserir a data de vencimento da CNH, caso não possua deixar em branco;
12.Categoria CNH: Selecionar categoria da CNH do funcionário, caso o mesmo não possua escolher a opção “não 

aplicável”;
13.Data da Integração: Após a integração esse campo será preenchido pelo setor de Segurança do Trabalho da 

Arteris da respectiva concessionária informando a data em que o funcionário realizou a integração;
14.Código de Barras: Após a integração será entregue um código de barras para fixar no crachá do funcionário, o 

número do código de barras será inserido pelo setor de Segurança do Trabalho da respectiva concessionária;
15.Tipo de Vínculo: Selecionar o tipo de vínculo empregatício;
16.Foto do Funcionário: Adicionar uma foto atual e nítida do funcionário. O arquivo deve ser em formato de 

imagem, exemplo: jpg.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI



Documentos Obrigatórios: Nos próximos slides estão relacionados os Documentos Obrigatórios e ao lado de 
cada item tem o campo “anexar” o qual deve ser usado para adicionar as cópias dos documentos solicitados, 
que devem estar legíveis, sem rasuras ou emendas, devidamente assinados pelos funcionários e representantes 
da empresa, com todas as páginas no mesmo documento e o tamanho de cada documento preferencialmente 
não deve ultrapassar 1.024KB.

OBSERVAÇÃO:

Não serão liberados para a  Integração os colaboradores que estiverem com as documentações que estão assinadas com “data 
futura”, ou seja, dois dias antes da integração recebemos documentos assinados com a data do dia da integração.

Esta prática pode ser considerada ‘simulação de negócio jurídico’ (nos termos da legislação vigente). Por isso recomendamos que 
contratos/documentos não sejam pré ou pós-datados.

Lembrando também que o envio prévio da documentação permite que os contratados iniciem suas atividades logo após a 
integração. Portanto, é de suma importância que para o processo de análise dos documentos e agendamento de integração possa 
fluir, é necessário que os documentos sejam previamente verificados antes do envio.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI



Obs.: Para cada “Tipo de Vínculo” selecionado, abrirá uma lista de documentos. Abaixo estão relacionados os 
documentos para Tipo CLT.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT

Obrigatório preencher a data de Vencimento do ASO

Observação: O sistema não efetuará o cadastro do funcionário se após o documento ser anexado, tentar visualizá-lo! Portanto, todos os 
documentos devem ser anexados de uma única vez, assim, com os demais campos do cadastro preenchidos, selecione a opção “Salvar”.



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA FRE -
FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO:

1. A Ficha  deve estar assinada pelo 
funcionário;

2. A Ficha deve mencionar a função 
atual;

3. A Ficha deve conter a identificação 
da empresa, Razão Social e CNPJ;

Observação: Em caso de mudança de função, 
também deverá estar mencionado na Ficha.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) FÍSICA:

Em um único arquivo deverá conter as seguintes 
páginas do documento:

1. Página com  a foto;
2. Página com a qualificação civil;
3. Página com o contrato de trabalho;
4. Página de alteração de função (se aplicável);

Observação: As informações contidas na página de “contrato 
de trabalho” devem estar alinhadas com a Ficha de Registro. A 
CTPS Física deve ser digitalizada preferencialmente em 
colorido e identificar toda a página do documento. 

Página com  a foto

Página com os dados 
da qualificação civil

Página com o 
contrato de trabalho

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT

Página com 
anotações gerais



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) DIGITAL:

Na tela principal da sua Carteira de Trabalho 
Digital, você poderá baixar sua CTPS para uma 
versão PDF, podendo enviar a qualquer pessoa, 
comprovando suas experiências profissionais.

Nesse documento em PDF as principais 
informações que serão observadas serão:

1. CNPJ e Razão Social da empresa;
2. Nome e CPF do funcionário;
3. Data de Admissão;
4. Função;

Observação: As informações contidas na CTPS Digital devem 
estar alinhadas com a Ficha de Registro.

Dúvidas: https://empregabrasil.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2019/09/Passo-a-Passo-CTPS-DIGITAL-
APP-e-WEB.pdf

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT

https://empregabrasil.mte.gov.br/wp-content/uploads/2019/09/Passo-a-Passo-CTPS-DIGITAL-APP-e-WEB.pdf


PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NO ASO – ATESTADO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL:

1. O ASO do colaborador deve mencionar a função 
atual;

2. Conter a assinatura do colaborador no 
documento;

3. Deve identificar que está “Apto para Função”;

4. O ASO deve estar atualizado (anualmente);

5. Conter a assinatura e CRM do Médico avaliador;

Observação: Em caso de atividade de Eletricidade, Espaço Confinado 
e Trabalho em Altura, deverá estar identificado no documento que o 
colaborador está “Apto para Trabalho em Eletricidade”, “Apto para 
Espaço Confinado” e “Apto para Trabalho em Altura”.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA FICHA DE EPI 
– EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

1. A Ficha de EPI deve mencionar a função 
atual;

2. Conter a assinatura do colaborador no 
documento;

3. Os EPI´s em que o colaborador recebeu 
devem conter a assinatura ao lado;

4. Mencionar o número do C.A. (Certificado de 
Aprovação) do EPI;

Observação: A Ficha de EPI devem possuir o registro de 
recebimento de EPI´s respeitando o prazo de troca, seguindo 
as orientações pelos fabricantes.

Em caso de atividade de Trabalho em Altura, Espaço 
Confinado e Eletricidade, devem estar mencionados na Ficha 
de EPI o recebimento dos equipamentos para a atividade.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA ORDEM DE 
SERVIÇO:

1. A Ordem de Serviço deve mencionar a 
função atual;

2. Conter a assinatura do colaborador no 
documento;

3. Conter a assinatura do profissional de 
segurança e/ou responsável pela empresa;

Observação: Será analisado a descrição das “Atividades 
Desenvolvidas” pela função e avaliado quais os treinamentos 
específicos são necessários de acordo também com a prestação 
de serviço que será realizado pela empresa.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – CLT



CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – SÓCIO/PROPRIETÁRIO

Obs.: Para cada “Tipo de Vínculo” selecionado, abrirá uma lista de documentos. Abaixo estão 
relacionados os documentos para Tipo Sócio/Proprietário.

Observação: Nesse “Tipo de Vínculo” aplicam-se apenas os cadastros de Sócios/Proprietário da empresa contratada e/ou subcontratada!



CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - SÓCIO/PROPRIETÁRIO

PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NO CONTRATO 
SOCIAL OU CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:

1. Razão Social e CNPJ;

2. Nome do (s) Sócios/Proprietário;

3. Assinatura dos Sócios;

Observação: No campo “Contrato Social”, não serão aceitos 
documentos anexados como o “Cadastro de CNPJ”.



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA FICHA DE 
EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL:

1. A Ficha de EPI deve mencionar a função 
atual do Sócio/Proprietário;

2. Conter a assinatura no documento;

3. Os EPI em que o Sócio/Proprietário 
recebeu devem conter a assinatura ao 
lado;

4. Mencionar o número do C.A. (Certificado 
de Aprovação) do EPI;

Observação: A Ficha de EPI devem possuir o registro de 
recebimento de EPI´s respeitando o prazo de troca, 
seguindo as orientações pelos fabricantes.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - SÓCIO/PROPRIETÁRIO



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA ORDEM DE 
SERVIÇO:

1. A Ordem de Serviço deve mencionar a 
função atual do Sócio/Proprietário;

2. Conter a assinatura do colaborador no 
documento;

3. Conter a assinatura do profissional de 
segurança e/ou responsável pela empresa;

Observação: Será analisado a descrição das “Atividades 
Desenvolvidas” pela função e avaliado quais os treinamentos 
específicos são necessários de acordo também com a prestação 
de serviço que será realizado pela empresa.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - SÓCIO/PROPRIETÁRIO



CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI – PRESTADOR DE SERVIÇOS

Obs.: Para cada “Tipo de Vínculo” selecionado, abrirá uma lista de documentos. Abaixo estão 
relacionados os documentos para Tipo Prestador de Serviços.

Observação: Nesse “Tipo de Vínculo” aplicam-se apenas os cadastros de Pessoa Física.



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

1. Dados pessoais da Pessoa Física e Razão 
Social, CNPJ da Contratada;

2. Conter as assinaturas da Contratada e da 
Pessoa Física no documento;

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - PRESTADOR DE SERVIÇOS



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA FICHA DE 
EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL:

1. A Ficha de EPI deve mencionar a função 
atual da Pessoa Física.

2. Conter a assinatura no documento;

3. Os EPI em que recebeu devem conter a 
assinatura ao lado;

4. Mencionar o número do C.A. (Certificado 
de Aprovação) do EPI;

Observação: A Ficha de EPI devem possuir o registro de 
recebimento de EPI´s respeitando o prazo de troca, 
seguindo as orientações pelos fabricantes.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - PRESTADOR DE SERVIÇOS



PRINCIPAIS ITENS ANALISADOS NA ORDEM DE 
SERVIÇO:

1) A Ordem de Serviço deve mencionar a função 
atual;

2) Conter a assinatura do colaborador no 
documento;

3) Conter a assinatura de um profissional de 
segurança e/ou da Pessoa Física, como 
responsável pela elaboração do documento;

Observação: Será analisado a descrição das “Atividades 
Desenvolvidas” pela função e avaliado quais os treinamentos 
específicos são necessários de acordo também com a prestação de 
serviço que será realizado.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI - PRESTADOR DE SERVIÇOS



8° Passo: Já em seguida estão os “Dados de Acesso”. Em “Atividades” descrever todas as atividades que serão 
exercidas pelo funcionário de acordo com a prestação de serviços que será realizada a concessionária.

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI

No campo “Adicionar Requisitos” deve ser adicionado os documentos relacionados a cursos, capacitações e 
habilitações necessárias para execução de todas as atividades do funcionário, além dos requisitos obrigatórios para a 
função, exemplo: NR 10, 33 e 35.



9° Passo: Ao ser clicado no botão “Adicionar Requisito” será exibida a tela abaixo onde deverá ser selecionado o 
requisito desejado e clicar em “Confirmar”

Em seguida clicar no botão para inserir o anexo e a data de vencimento. Caso haja mais de um curso ou 
capacitação a ser adicionado clicar em “Adicionar Requisito” 

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI

Obrigatório preencher a Data de Vencimento do treinamento.



CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI

REQUISITOS PARA FUNÇÕES OU ATIVIDADES ESPECÍFICAS E/OU CRÍTICAS.

Caso a função do trabalhador for ESPECÍFICA ou realiza ATIVIDADES CRÍTICAS, os Requisitos para a função ou atividade devem ser 
anexados no sistema. 

Exemplos: 

• Eletricista – Adicionar o Requisito Eletricista e anexar o certificado do treinamento de NR-10; 
• Técnico de Segurança do Trabalho – Adicionar o Requisito TST e anexar o comprovante do título;
• Todos os trabalhadores que realizam atividades de manutenção de rodovia, conservação de rodovia, atividades a fins da 

Construção Civil - Adicionar Requisito NR 18 e o certificado/lista do treinamento; 
• Trabalhadores que realizarão trabalhos classificados como Trabalho em Altura - Adicionar o Requisito Trabalho em Altura NR-

35 e anexar o certificado de treinamento bem como o ASO capacitando o trabalhador para atividade; 

OBSERVAÇÕES SOBRE OS REQUISITOS: 

1. Os Requisitos que além do certificado de treinamento, exige o ASO apto para a atividade, é necessário que a cópia do ASO 
descreva a aptidão; 

2. No Requisito como NR-12 que é necessário treinamento específico por tipo de equipamento, podem ocorrer que o 
trabalhador possa ter um certificado para cada equipamento, assim fazer um único arquivo digital com todos os certificados. 

3. É possível e necessário adicionar mais de um Requisito, para atender a todas as suas especificações.



10° Passo: Com todo o formulário preenchido e os documentos necessários anexados, clicar em “Salvar” para 
que os dados sejam armazenados;

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS NO SISTEMA SCI



Após ser realizado o cadastro do colaborador no sistema SCI, a empresa deverá informar ao setor de Segurança do 
Trabalho da respectiva concessionária, o nome do colaborador que foi cadastrado. O status do cadastro será 
“Aguardando Liberação”.  

AGUARDANDO A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS.

REALIZADO O AGENDAMENTO DE INTEGRAÇÃO.

DOCUMENTAÇÃO RECUSADA, POSSUI PENDÊNCIAS.

REALIZADO A INTEGRAÇÃO.

FUNCIONÁRIO NÃO FAZ MAIS PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA.

STATUS DO CADASTRO DO FUNCIONÁRIO NO SISTEMA SCI



“Nome do Avaliador” – “Nome da concessionária”. Documentação analisada em __/__/__,  documentação recusada pois possui as 
seguintes pendências:

-
-
-
-
Observação: Seguir as orientações contidas no Protocolo de envio de documentos sobre as regras de envio de documentos.

Após a regularização dos documentos solicitados, a contratada deverá informar novamente por e-mail à 
concessionária, que dentro dos seus prazos irá novamente realizar a análise dos documentos do colaborador 
cadastrado. 

Após ser realizado a análise e identificado divergências e/ou pendências dos documentos do colaborador cadastrado, 
o status será alterado para “Recusado”. E através do sistema SCI será encaminhado para responsável pelo manuseio 
da Contratada, as seguintes orientações: 

STATUS DO CADASTRO DO FUNCIONÁRIO NO SISTEMA SCI



“Nome do Avaliador” – “Nome da concessionária”. Documentação analisada em __/__/__,  integração agendada:

Data:
Horário:
Local:

Observação: Seguir as orientações contidas no protocolo de envio de documentos sobre as regras de comparecimento na Integração.

Após ser realizado a análise e aprovação dos documentos do colaborador cadastrado, o status será alterado para 
“Envio de Integração”. E através do sistema SCI será encaminhado para responsável pelo manuseio da Contratada, as 
seguintes orientações: 

STATUS DO CADASTRO DO FUNCIONÁRIO NO SISTEMA SCI



Com a participação e aprovação do funcionário na Integração, o status será alterado para “Ativo”. E através do 
sistema SCI será encaminhado para responsável pelo manuseio da Contratada, as seguintes orientações: 

Colaborador realizou a integração em “Nome da concessionária”, conforme lista de presença do dia __/__/__, obteve nota (    ). 
Liberado para o trecho.

STATUS DO CADASTRO DO FUNCIONÁRIO NO SISTEMA SCI



CRACHÁ PARA EMPRESAS CONTRATADOS E SUBCONTRATADOS

Os colaboradores das contratadas e subcontratados deverão possuir e portar crachá no padrão Arteris contendo nome, empresa, foto, 
função e CPF. O arquivo em Excel para preenchimento do Crachá deverá ser solicitado para a área de Segurança do Trabalho da respectiva 
concessionária.

IDENTIFICAÇÃO  E CRACHÁ

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS – ANTES DA PANDEMIA

No dia da integração agendada, o colaborador deverá apresentar o crachá ao Instrutor da Integração, que ao final do treinamento 
realizará a colagem do adesivo de código de barras, validando a presença do colaborador no treinamento.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS – DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA

Após a empresa ter realizado a integração “In Loco” com os colaboradores, deverá encaminhar junto com as demais evidências 
(lista, avaliações e fotos) os arquivos em Excel dos crachás já preenchidos de cada funcionário! A concessionária irá responder com 
a liberação dos colaboradores (se aprovados), encaminhando os crachás em pdf já com o adesivo de código de barras!



CRACHÁ PARA EMPRESAS QUE ATUAM EM FAIXA DE DOMÍNIO

Abaixo está identificado o modelo de crachá para colaboradores de empresas que atuam em Faixa de Domínio. A contratada e/ou 
subcontratada deverá informar ao setor de Segurança de Trabalho da respectiva concessionária em situação de prestação de serviço em 
Faixa de Domínio!

IDENTIFICAÇÃO  E CRACHÁ



PROCEDIMENTO DAS INTEGRAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA

As integrações presencias foram canceladas pelo grupo Arteris. A concessionária está disponibilizando o 
material de integração as empresas para que possam realizar a integração “In Loco”. 

DOCUMENTOS REGISTRADOS NO SCI ATÉ:

Terça-feira, são analisados na quarta-feira para integração na quinta-feira.

Quinta-feira, são analisados na sexta-feira para integração na segunda-feira.

Após a realização da integração a contratada deve retornar as evidências do treinamento (lista de presença, 
avaliação e crachá em arquivo Excel).

A validação das integrações serão realizadas toda terça-feira e toda sexta-feira. (retorno dos crachás em pdf
com o devido código de barras).



O que é PDST?

O Planejamento Diário de Segurança do Trabalho (PDST) consiste em um documento no qual deve ser 
realizado o preenchimento pelo responsável da atividade (quando sozinho) e/ou Líder da equipe, e em conjunto com 
os colaboradores deverá ser realizado reunião de DDS (Diálogo Diário de Segurança) antes do início das atividades, 
em todas as frentes de serviço.

• É um processo que permite aos trabalhadores integrar a análise de risco às suas tarefas;

• É uma forma de os trabalhadores antecipar, organizar e documentar as ideias das equipes em relação ao 
trabalho;

• Facilita a realização e aumenta a qualidade das reuniões pré-trabalho;

• Permite às equipes estabelecer as principais expectativas, definir funções e responsabilidades e os identificar os 
pontos críticos de seu local de trabalho

TREINAMENTO DE PDST

1° Passo: A empresa contratada deverá solicitar por e-mail o Treinamento de PDST aos colaboradores. 

2° Passo O setor de segurança do trabalho estará analisando o cadastro do funcionário no sistema SCI e:

Antes da Pandemia: Encaminhando o agendamento para a próxima turma disponível.
Durante a Pandemia: Encaminhando o material de treinamento para realizarem “In Loco” pela contratada.



CERTIFICADOS E TREINAMENTOS

Referência Obrigação Legal / Operações de:
Carga Horária 

solicitada

Reciclagem -
Carga Horária 

solicitada

Periodicidade da 
Reciclagem solicitada Responsável pela 

Certificação

P
D

ST PDST 3 horas 3 horas a cada 2 anos Profissionais do SESMT 
da Concessionária

NR-10
NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade -

Básico
40 horas mínimo 8 horas a cada 2 anos

Profissional da Área 
Elétrica / Engenheiro 
Eletricista - com CREA

NR-10
NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade –

Sistema Elétrico de Potência (SEP)
40 horas mínimo 8 horas a cada 2 anos

Profissional da Área 
Elétrica / Engenheiro 
Eletricista - com CREA

NR-11

NR-11 - Transporte, movimentação, Armazenagem e Manuseio de 
Materiais : LANÇA ARTICULADA

Mínimo 8 horas, 
sendo 4 horas 

práticas
mínimo 4 horas a cada 2 anos

Profissional com 
proficiência 

comprovada.

NR-11  Transporte, movimentação, Armazenagem e Manuseio de 
Materiais: PLATAFORMA ELEVATÓRIA

Mínimo 8 horas, 
sendo 4 horas 

práticas
mínimo 4 horas a cada 2 anos

Profissional com 
proficiência 

comprovada.

NR-11 - Transporte, movimentação, Armazenagem e Manuseio de 
Materiais - MUNCK e GUINDASTES

Mínimo 8 horas, 
sendo 4 horas 

práticas
mínimo 4 horas a cada 2 anos

Profissional com 
proficiência 

comprovada.



CERTIFICADOS E TREINAMENTOS

Referência Obrigação Legal / Operações de: Carga Horária solicitada
Reciclagem - Carga 
Horária solicitada

Periodicidade da 
Reciclagem solicitada

Responsável pela 
Certificação

NR-12

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
Transporte motorizado de materiais: RETROESCAVADEIRA

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

ser ministrada por 
trabalhadores ou 

profissionais ou qualificados 
para este fim, com 

supervisão de profissional 
legalmente habilitado que se 

responsabilizará pela 
adequação do conteúdo, 

forma, carga horária, 
qualificação dos instrutores e 

avaliação dos capacitados. 

Conforme alínea 12.16.3 da 
NR 12

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
ESCAVADEIRA

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
CARREGADEIRA

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
MINI-CARREGADEIRA

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
MOTONIVELADORA

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
ROLOS COMPACTADORES

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
FRESADORAS

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
VIBROACABADORAS

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
FRESADORAS

Mínimo 16 horas (teoria e 
prática)

mínimo 4 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
ROÇADEIRAS.

Mínimo 4 horas mínimo 2 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
MOTOSSERAS/MOTOPODAS

Mínimo 8 horas, mínimo 2 horas a cada 2 anos

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas/Equipamentos: 
DEMAIS ATIVIDADES/FUNÇÕES 

A critério do empregador
A critério do 
empregador

A critério do 
empregador



CERTIFICADOS E TREINAMENTOS

Referência Obrigação Legal / Operações de:
Carga Horária 

solicitada
Reciclagem - Carga 
Horária solicitada

Periodicidade da Reciclagem 
solicitada 

Responsável pela Certificação

NR-18
NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho da 

Construção
4 horas mínimo 4 horas a cada 2 anos

Responsável técnico do 
treinamento

NR-33

NR-33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços 
Confinados: AUTORIZADOS E VIGIAS

16 horas 8 horas a cada 1 ano
Responsável técnico habilitado 

com proficiência no assunto

NR-33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços 
Confinados: SUPERVISORES DE ENTRADA

40 horas 8 horas a cada 1 ano
Responsável técnico habilitado 

com proficiência no assunto

NR-35

NR-35 - Trabalho em Altura: CAPACITADOS 8 horas 8 horas a cada 2 anos

Profissional com comprovada 
proficiência no assunto, sob a 

responsabilidade de 
profissional qualificado em 

segurança no trabalho. 

NR-35 - Trabalho em Altura: SUPERVISOR DE 
TRABALHO EM ALTURA

8 horas 8 horas a cada 2 anos

Profissional com comprovada 
proficiência no assunto, sob a 

responsabilidade de 
profissional qualificado em 

segurança no trabalho. 

Spotter Spotter 1 hora 1 hora a cada 1 ano

O 1° Treinamento deve ser 
realizado com a concessionária

e a reciclagem poderá ser 
realizada com o Profissional 
com conhecimento, sob a 

coordenação do Profissional de 
Segurança.



6.2 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Cópias digitalizadas de certificados, carteiras de habilitação e outros documentos que demonstrem qualificação 
específica para a função em conformidade com as Normas Regulamentadoras são de apresentação obrigatória para 
liberação de trabalho dos empregados da CONTRATADA e SUBCONTRATADAS com funções especializadas. 

Exemplos: Operador de máquina ou equipamento pesado, motorista de caminhão comboio, condutor de veículo 
de emergência, entre outros, para qualquer tipo de serviço (de longa e de curta duração) e qualquer tipo de trabalho 
(de risco alto, médio ou baixo).

CNH: Os motoristas e operadores de máquinas e equipamentos automotores deverão possuir Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) válida e de categoria compatível com a função e o veículo ou equipamento operado. O documento 
deverá ser anexado no campo “Requisitos”:

DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES



DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES

6.2 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Fonte: Detran-PR

Para exercer atividade remunerada com o veículo, ou seja, prestar serviço 
de transporte de pessoas, bens ou valores para pessoa física e/ou jurídica, 
autônomos ou contratados, é preciso passar por exames psicológicos para 
a inclusão da observação Exerce Atividade Remunerada (EAR) em sua 
carteira de motorista.
Taxista, motofretista, mototaxista, motorista de van, motorista de ônibus 
e "carreteiro" são exemplos de motoristas que exercem atividade 
remunerada.

- Art. 1º O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 147. 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 
informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme 
especificações do Conselho Nacional de Trânsito- Contran. " (NR)




